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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO Nº 036, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Município de Cáceres-MT, para o exercício
financeiro de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 8º, combinado com o Art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e Art. 52 da Lei nº 3.331, de 23 de
dezembro de 2024-LDO/2025;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº 478, de 07 de janeiro de 2025;

DECRETA

Art. 1º - Ficam estabelecidos, conforme disposto no Art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 3.331, de 23 de dezembro de 2024-LDO/2025,
a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Município de Cáceres-MT, para o exercício financeiro de 2025, na
forma discriminada nos Anexos: I- Metas Bimestrais de Arrecadação e II- Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, deste Decreto.

Art. 2º - A Programação Financeira consiste no disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos à frente da
distribuição das cotas orçamentárias e financeiras aos órgãos da administração direta e indireta, obedecendo os critérios para o pagamento das despe-
sas, em ordem cronológica, das obrigações financeiras regidas pelas Leis Federais nº(s) 4.320/1964 e 14.133/2021.

Art. 3º - O Anexo II – Cronograma de Execução Mensal de Desembolso estará vinculado ao efetivo cumprimento da Programação Financeira, devendo
o Poder Executivo promover a limitação de empenhos, visando à incoerência de déficit, em caso de desempenho abaixo da arrecadação mensal da
receita prevista.

§ 1º - As despesas a serem limitadas serão avaliadas pela Prefeita Municipal, ou a quem a função lhe for delegada;

§ 2º - Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias;

§ 3º - Havendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados, dar-se-á pro-
porcionalmente às reduções efetivadas;

§ 4º - A realização de despesa à conta de recursos vinculados, serão utilizadas exclusivamente para atender o objeto da sua vinculação e somente
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes, e liberadas somente após a con-
firmação de recebimento dos recursos financeiros, ou em casos excepcionais, expressamente autorizadas pela Secretaria

Municipal de Finanças.

§ 5º - Para execução das despesas de capital (investimentos) cada Secretaria deverá realizá-las de forma a garantir a execução das metas físicas e
indicadores previstos nas peças orçamentárias, mediante a correspondente disponibilidade financeira.

Art. 4º - As alterações dos Anexos I e II, derivam do fluxo de execução das receitas e despesas e serão atualizados, conforme segue:

I- bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira; II- a qualquer tempo, em decorrência da necessidade
de recomposição dos anexos.

Art. 5º - A Coordenadoria de Tesouraria deverá programar o pagamento das despesas conforme o fluxo de caixa pré-estabelecido, com base nas regras
definidas pelas legislações que regulamentam a ordem cronológica de pagamentos.

§ 1º – Os pagamentos deverão obedecer a fonte de recursos na qual a despesa está vinculada, de forma que atendam a finalidade específica e sejam
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 2º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025,
do Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, em obediência ao Art. 168 e Constitui-
ção Federal/1988.

Art. 6º - Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, a coordenação, elaboração e acompanhamento da execução orçamentária e finan-
ceira mensal, para as liberações de limites mensais aos órgãos da administração direta e indireta, e o serviço de contabilidade adotará as providências
necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias, cujas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a sua exe-
cução.

Art. 7º - Caberá aos ordenadores de despesas assegurar a observância das regras estabelecidas neste Decreto sob pena de responsabilização pelos
procedimentos realizados em desacordo.

Art. 8º - A Prefeita Municipal poderá baixar Instruções Complementares às normas constantes deste Decreto, com vistas a permitir a contínua e eficiente
execução da despesa pública, evitando o descontrole e/ou desvio dos objetivos definidos nas diretrizes e programações orçamentárias.

Art. 9º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 117 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRA E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, DERIVADAS DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

ARI CÂNDIDO BATISTA, Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, usando
de suas atribuições legais que lhe são inerentes por Lei, CONSIDERAN-
DO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto
Municipal nº 009, de 17 de janeiro de 2024, expede a seguinte portaria:

R E S O L V E N D O:

Art. 1º Designar a servidora Eliete Maria da Silva, matrícula funcional nº
1762 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municí-
pio de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos das licitações e contra-
tações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º O mesmo servidor será responsável por exercer também a função de
PREGOEIRA do Município de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos
das licitações na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico decorrentes
da Lei de Licitações.

Art. 2º Nomeiam-se os servidores: Aldeni Antônia do Nascimento - Mem-
bro, Ronaldo da Rocha Santos - Membro, Elaine Graciely Zanata de Oli-
veira - Membro, Claudia Lucia Diniz Soares Vasconcelos Ferreira - Mem-
bro para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contra-
tações municipais, conforme determinação da Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 3º Nomeiam-se os servidores: Givaldo Valério dos Santos Filho - Pre-
sidente, Rodrigo Rodrigues – Membro, Elizete Maria da Silva – Membro,
Karem Maria Barbosa Soares – Membro, Gabriel Nascimento Quirino –
Membro, para exercerem função na comissão de contração, conforme de-
terminação da Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 4º Integram o rol de atribuições dos Agente de Contratação e da Pre-
goeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homo-

logação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões.

Parágrafo único. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocarão os
membros da Equipe de Apoio quando necessário e delegarão atribuições
para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Art. 5º Nas contratações diretas, abrangendo as Dispensas e as Inexigi-
bilidades de licitação, será a Agente de Contratação responsável por im-
pulsionar, conduzir e executar os respectivos processos em todas as suas
fases, com o auxílio da Comissão de Contratação.

Art. 6º Os órgãos de Assessoramento Jurídico e Controle Interno deverão
prestar assistência ao Agente de Contratação/Pregoeira, equipe de apoio
e a respectiva Comissão de Contratação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em con-
trário, especialmente a Portaria nº 208 do dia 29 de julho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, 21 de janeiro de
2025.

ARI CÂNDIDO BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 14, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei
Orçamentária nº 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 540.
500,00 (Quinhentos e quarenta mil e quinhentos reais), no Orçamento
Anual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Local: 010401 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Ficha: Ficha: 036 - 04.123.0001.2014.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO ATIV DA SEC DE FINANÇAS E
DEPARTAMENTOS

Valor: 175.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 145 - 12.122.0016.2022.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO

Valor: 12.500,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS AN-
TERIORES

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Local: 010801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ficha: 233 - 08.244.0010.1058.0000

Projeto de Atividade: CONSTRUÇÃO, AMPLICAÇÃO E REFORMA DOS
PRÉDIOS DA ASSISTÊNCIA

Valor: 170.000,00

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 336 - 10.301.0006.2058.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ATENÇÃO
BÁSICA

Valor: 125.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

Fonte de Recursos: 1.600

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 352 - 10.301.0006.2287.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO COM ENCARGOS DE AGENTES
COMUNITÁRIOS

Valor: 39.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

Fonte de Recursos: 1.600

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 396 - 10.303.0006.2288.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO COM ENCARGOS DE AGENTES
DE COMBATE A ENDEMIAS

Valor: 19.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

Fonte de Recursos: 1.600

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação da Seguinte
Dotação:

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO

Local: 010301 SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Ficha: 013 - 04.122.0001.2009.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE
ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTOS

Valor-175.000,00

Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: 010701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 148 - 12.122.0016.2022.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
EDUCAÇÃO

Valor: -12.500,00

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Local: 010801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ficha: 224 - 08.122.0001.2019.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ASSIST. SOCIAL

Valor: -170.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 340 - 10.301.0006.2058.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ATEN-
ÇÃO BÁSICA

Valor: -125.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos: 1.600

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 367 - 10.302.0007.2062.0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS

Valor: -58.000,00
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Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI-
XAS - PESSOAL CIVIL

Fonte de Recursos: 1.600

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos ter-
mos do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 24 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA Nº 086/2025

A Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT, FLÁVIA PETERSEN MO-
RETTI DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e conforme o Pro-
cesso nº 1022524/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor CHRISTIAN LAERT CAM-
POS DE ALMEIDA, matrícula n° 7665, exercendo o cargo de Auditor Fis-
cal Tributário da Receita Municipal, 90 (noventa) dias no período com-
preendido entre 24/01/2025 a 23/04/2025, referente ao quinquênio 2004/
2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande - MT, 23 de janeiro
de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

ATO Nº. 141/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
conforme disposto no artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E:

EXONERAR Christian Laert Campos de Almeida, no cargo em comis-
são de Assessor de Gestão – DNS 2, na Secretaria Municipal de Gestão
Fazendária, com efeito, a partir de 22 de janeiro de 2025.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº. 146/2025

Flávia Petersen Moretti de Araújo, Prefeita Municipal de Várzea Grande,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, resolve NOMEAR, com efeitos financeiros a partir 02 de janeiro de
2025, nos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacio-
nados, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social:

NOME CARGO
Geovanna Amorim Cha-
ves

Coordenador DE Pessoa com Deficiência –
DNS 04

Ivanir Gusmão Alves Gerente CREAS – DNS 06

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 24 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

ATO Nº. 142/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
conforme disposto no artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E:

EXONERAR Hellen Mamedes Ferreira Pazin, no cargo em comissão de
Superintendente de Receita - DNS 3, na Secretaria Municipal de Gestão
Fazendária, com efeito, a partir de 22 de janeiro de 2025.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal
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